
H
INSTITUTO FEDERAL

PORTARIA N' 0005 l)E o8 DF .l AN F:t RO DE, 20 1 8

A Diretora Substituta de Desenx-ol\-imcnto dc
Pessoas da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto
Federal do llaraná, no uso da competência que Ihe conlêre
a Portaria N' 13kdc 08/0]/2018, considerando o disposto
nos parágrafos 2' e 5' do artigo 10 c no digo 10-A da Lei
no 1 1.091 de 12.01.2005. a Portaria 623 de 26/09/201 ] do
Magnífico Reitor, e conforme processo n'
2341 1.000030/2018-17,

RESOLVE

1. Conceder progressão por mérito pro6ssional ao servidor ocupante do
cubo de ASSISTENTE DE ALUNO, confoi'me abaixo:

SIAPE SERVIDOR NOTA l NÍVEL PADRÃO DE
VENCIMENTO)S

DATA DA
PROGRESSÃO

DU l PARA

283m69 MATHUUS TLlxE[RA DEALNiEIDA l 98,48 C
lol .l l02

06/0 1120 1 8

rl. A data final do interstício para ó, sewidor habilitar-sc à progressão
subsequente é 06/07/2019.

ü'.L 3G,..i..í
Cleide lanke Çardoso

Diretora Substituta de Desenvolvimento de Pessoas

Pró:Reitoria de Gestão de Pessoas
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